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CAMPO LARGO

LEI NQ2708

Data: 04 de agosto de 2015.

Súmula: "Institui e inclui no Calendário
Oficial de eventos do Município a
'Semana Municipal da Pessoa Cega
ou com Baixa Visão', e dá outras
providências. "

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná,
APROVOU, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. lQ. Fica instituída a "Semana Municipal da Pessoa Cega ou
com Baixa Visão".

Art. 2Q. A "Semana Municipal da Pessoa Cega ou com Baixa
visão", acontecerá anualmente, na semana do dia 13 de dezembro, dia
Nacional do Cego.

Art. 3Q. A "Semana Municipal da Pessoa Cega ou com Baixa Visão"
tem como objetivo promover o debate e a reflexão em torno das dificu Idades
e do preconceito enfrentados pelas pessoas com deficiência visual, por meio
de eventos, palestras e seminários.

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 04 de agosto
de 2015.
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